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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

Pelo presente termo de Retificação do edital do Pregão Eletrônico Nº 005/2022 tendo por objeto Registro de 
preços para futuras e eventuais contratações de microempresas – ME e empresas de pequeno porte – 
EPP e equiparadas, visando o fornecimento de toners, cartuchos e afins, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I., atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública, 
em face de modificações extremamente necessárias, vem por meio desta RETIFICAR:  
  
 
 Devido a publicação do edital, ter saído informando abertura do certame no dia 04/02/2022, enquanto 
o correto seria dia 04/03/2022, retifica-se o edital passando à:  
 
Onde se lê: 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 04/03/2022 às 09:00 (nove horas).  

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Dia 04/03/2022 às 09:00 (nove horas).  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
 
Leia-se: 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 11/03/2022 às 09:00 (nove horas).  

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Dia 11/03/2022 às 09:00 (nove horas).  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
Os demais itens permanecem como no edital, tendo em vista que a retificação altera o conteúdo das 
propostas, fica desde já retificada a data do certame para o dia 11 de março de 2022 às 09:00 horas, 
publique-se a presente retificação nos mesmos veículos de publicação do instrumento convocatório, para o 
conhecimento de todos interessados. 
 

 
Ibiá/MG, 23 de março de 2022. 

 
 

Fabrício Antônio de Araújo       Marlene Aparecida de Souza Silva 
        Pregoeiro                Prefeita Municipal 

 
 
 


